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Saúde, para apoiar o sistema de pagamentos aos fornece-
dores das instituições e serviços do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), mediante a realização de pagamentos por 
conta e posterior reembolso das instituições e serviços 
do Ministério da Saúde. O regulamento de gestão deste 
fundo foi aprovado em anexo à Portaria n.º 1369 -A/2008, 
de 28 de novembro.

A Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que aprova as regras 
aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos 
em atraso das entidades públicas, veio clarificar a responsa-
bilidade de cada entidade pelos seus pagamentos em atraso.

Tendo em conta o avultado stock da dívida a fornecedo-
res externos existente no SNS em 2011, foi executado um 
rigoroso programa de regularização de dívidas, ao abrigo 
do qual foram pagas aproximadamente 60 % do total das 
dívidas existentes naquele ano. Paralelamente, procedeu -se 
ainda à recapitalização de hospitais que, juntamente com 
o programa de regularização de dívidas, contribuiu para 
melhorar a sustentabilidade financeira do SNS.

Deste modo, estabelecidas estas condições de base, 
importa agora responsabilizar cada entidade pela gestão 
dos seus fundos disponíveis, pelo que não se justifica a 
intervenção do Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos 
do Serviço Nacional de Saúde no sistema de pagamentos, 
encontrando -se assim esgotada a finalidade para o qual 
foi criado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei define os termos da extinção do 
Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos do Serviço 
Nacional de Saúde, criado pelo Decreto -Lei n.º 185/2006, 
de 12 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, 
de 25 de novembro.

Artigo 2.º
Extinção

É extinto o Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos 
do Serviço Nacional de Saúde (Fundo).

Artigo 3.º
Liquidação

1 — Compete à comissão diretiva constituída nos ter-
mos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 185/2006, de 12 de 
setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, de 25 de 
novembro, assegurar as operações necessárias à liquidação 
do Fundo.

2 — É atribuída à comissão diretiva a competência para 
praticar todos os atos necessários à liquidação a que se 
refere o número anterior, designadamente:

a) Representar os interesses do património em liqui-
dação, em juízo ou fora dele, e prosseguir nas ações pen-
dentes;

b) Administrar o património em liquidação;
c) Cobrar as dívidas do Fundo;
d) Pagar as dívidas do Fundo;
e) Movimentar os depósitos;
f) Resgatar as unidades de participação do Fundo;
g) Alienar os bens móveis e imóveis do Fundo.

3 — Os documentos de prestação de contas, reportados 
à data da extinção do Fundo são preparados pela comissão 
diretiva e submetidos a aprovação do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, até ao dia 31 de de-
zembro de 2014.

4 — O saldo da liquidação que vier a ser apurado cons-
titui receita do Estado.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 185/2006, de 12 de setembro, al-

terado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, de 25 de novembro;
b) A Portaria n.º 1369 -A/2008, de 28 de novembro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
novembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo 
José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 22 de dezembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de dezembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 279/2014
de 30 de dezembro

A alínea m) do n.º 1 do artigo 23.º -A do Código do IRC, 
com a redação dada pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, 
estabelece que os juros e outras formas de remuneração de 
suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios à sociedade, 
ainda que contabilizados como gastos do período de tribu-
tação, não são dedutíveis para efeitos de determinação do 
lucro tributável na parte em que excedam a taxa definida 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.

De acordo com a mesma disposição, esta norma não 
se aplica às situações a que seja aplicável o regime de 
preços de transferência previsto no artigo 63.º do Código 
do IRC, prevalecendo nestes casos os termos e condições 
que seriam normalmente contratados, aceites e praticados 
entre entidades independentes em operações comparáveis, 
determinados nos termos deste regime.

As taxas fixadas na presente portaria têm em conside-
ração, nomeadamente, a evolução das taxas de juro no 
crédito às empresas praticadas no mercado.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 23.º -A 
do Código do IRC, o seguinte:

Artigo único
1 — Para os efeitos previstos na alínea m) do n.º 1 do 

artigo 23.º -A do Código do IRC, a taxa de juro anual a 
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aplicar ao valor dos suprimentos e empréstimos feitos 
pelos sócios à sociedade corresponde à taxa Euribor a 
12 meses do dia da constituição da dívida acrescida de 
um spread de 2 %.

2 — Quando se trate de juros e outras formas de remu-
neração de suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios 
a pequenas e médias empresas, como tal qualificadas nos 
termos previstos no anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, 
de 6 de novembro, a taxa a que se refere o número anterior 
corresponde à taxa Euribor a 12 meses do dia da constitui-
ção da dívida acrescida de um spread de 6 %.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S. Ex.ª a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
15 de dezembro de 2014. 

 Portaria n.º 280/2014
de 30 de dezembro

O Código do Imposto Municipal sobre os Imóveis, 
abreviadamente designado por CIMI, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, estabelece nos 
seus artigos 38.º e 39.º, que um dos elementos objetivos 
integrados na fórmula de cálculo do sistema de avaliação 
de prédios urbanos é o valor médio de construção por metro 
quadrado, a fixar anualmente, sob proposta da Comissão 
Nacional de Avaliação de Prédios Urbanos (CNAPU), ou-
vidas as entidades previstas na lei, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 62.º do mesmo 
Código.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos do n º 3 do artigo 62.º do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis, e na sequência de 
proposta da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios 
Urbanos, o seguinte:

Artigo 1.º
Fixação do valor médio de construção 

É fixado em € 482,40 o valor médio de construção por 
metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do Código do 
Imposto Municipal sobre os Imóveis, a vigorar no ano 
de 2015.

Artigo 2.º
Âmbito da Aplicação

A presente portaria aplica-se a todos os prédios urbanos 
cujas declarações modelo 1, a que se referem os artigos 13.º 
e 37.º do Código do Imposto Municipal sobre os Imó-
veis, sejam entregues a partir de 1 de janeiro de 2015.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
18 de dezembro de 2014. 

 Portaria n.º 281/2014
de 30 de dezembro

Os artigos 47.º do Código do Imposto Sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas (CIRC), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, republicado 
pela Lei n.º 2/2014 de 16 de janeiro, e 50.º do Código 

do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singula-
res (CIRS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 
30 de novembro, preveem a atualização anual dos coefi-
cientes de desvalorização da moeda para efeitos de corre-
ção monetária dos valores de aquisição de determinados 
bens e direitos.

Por sua vez, o n.º 2 do artigo 138.º do Código do Im-
posto Municipal sobre Imóveis (IMI), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, prevê que 
os valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos 
comerciais, industriais ou para serviços são atualizados 
anualmente com base em factores correspondentes aos 
coeficientes de desvalorização da moeda fixados anual-
mente por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das finanças.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 47.º do Código do 
IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014 de 16 de ja-
neiro, do artigo 50.º do Código do IRS, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, e do n.º 2 do 
artigo 138.º do Código do IMI, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens

e direitos alienados durante o ano de 2014

Os coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar 
aos bens e direitos alienados durante o ano de 2014, cujo 
valor deva ser atualizado nos termos dos artigos 47.º do 
Código do IRC e 50.º do Código do IRS, para efeitos de 
determinação da matéria coletável dos referidos impostos, 
são os constantes do quadro anexo.

Artigo 2.º
Prédios urbanos comerciais, industriais ou para serviços 

O coeficiente de desvalorização da moeda a aplicar aos 
valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos comer-
ciais, industriais ou para serviços, com referência a 31 de 
dezembro de 2014, nos termos do n.º 2 do artigo 138.º do 
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, corresponde 
ao coeficiente de desvalorização da moeda fixado pela 
presente portaria para o ano de 2013, constante do quadro 
referido no artigo anterior.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (Por dele-
gação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.a Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
18 de dezembro de 2014.

ANEXO

Quadro de atualização dos coeficientes de desvalorização 
da moeda a que se referem os artigos 47.º do Código 

do IRC e 50.º do Código do IRS 

Até 1903. . . . . . . . . . 4631,11 1979 . . . . . . . . . . . . 11,66
De 1904 a 1910  . . . . 4311,02 1980 . . . . . . . . . . . . 10,51
De 1911 a 1914  . . . . 4134,75 1981 . . . . . . . . . . . . 8,60
1915 . . . . . . . . . . . . . 3678,66 1982 . . . . . . . . . . . . 7,13
1916 . . . . . . . . . . . . . 3011,00 1983 . . . . . . . . . . . . 5,71
1917 . . . . . . . . . . . . . 2403,68 1984 . . . . . . . . . . . . 4,43
1918 . . . . . . . . . . . . . 1714,96 1985 . . . . . . . . . . . . 3,71
1919 . . . . . . . . . . . . . 1314,32 1986 . . . . . . . . . . . . 3,35
1920 . . . . . . . . . . . . . 868,45 1987 . . . . . . . . . . . . 3,07


